
Portaria  nº  208/GAB/SES/2005 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 

Considerando a necessidade de aprofundar os estudos para a implantação de 
novos modelos administrativos para as Unidades Hospitalares da Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso, 

 
R E S O L V E: 
 
Art.  1º Criar um Grupo de Trabalho para definir as medidas necessárias a 

implantação de modelo administrativo através de Organizações Sociais mediante 
contratos de metas. 

 
Art. 2º  O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes servidores, sob 

a coordenação do primeiro: 
•  Ana Atala Veggi Filha 
•  Eugênio Muniz Calçada Neto 
•  Landrimar Trindade 
•  Oliane Godoy 
 
Art. 3º  O Grupo de Trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 

dos trabalhos. 
 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registrada, 
Publicada, 
CUMPRA-SE.  
 
Cuiabá-MT, 11 de outubro de  2005. 
 

 
 

 AUGUSTINHO MORO 
Secretário de Estado de Saúde 
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